
O objeto do referido Protocolo de Intenções que é a co-
operação entre os partícipes visando o apoio institucional
à gestão associada de saúde com a finalidade específica
de operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica por
meio da aquisição e distribuição de medicamentos, insu-
mos, equipamentos e serviços, com destinação exclusiva à
população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) nos
municípios de Mato Grosso.

Ademais, o Programa em análise é de extrema importância
para o desenvolvimento da área de saúde no âmbito do Es-
tado de Mato Grosso, pois possibilitará a otimização dos
recursos financeiros do SUS, assim como, proporcionará
celeridade nas ações e serviços voltados para a saúde
de responsabilidade dos municípios, que por sua vez, são
compartilhados entre municípios da mesma região, com
meios mais eficientes que o caso requer, tendo como foco
específico o usuário do SUS em atendimento às suas ne-
cessidades em Saúde.

Por conseguinte, o Parecer Jurídico nº 344/2017 da Procu-
radoria Geral da ALMT opinou pela viabilidade do ajuste,
mediante inexigibilidade do Chamamento Público.

O Chamamento Público é um requisito estabelecido pelo
Art. 24 da Lei 13.019/2014 (Lei de Parcerias) para que seja
selecionada a organização da sociedade civil que é mais
capaz para a execução do objeto.

Contudo, a própria Lei supramencionada elenca as exce-
ções ao Chamamento Público, mais especificamente no
Art. 30 e seguintes, o Art. 31 prevê a inexigibilidade da re-
alização do Chamamento Público na “hipótese de inviabi-
lidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto ou se as me-
tas somente puderem ser atingidas por uma entidade es-
pecíficas”.

Nesse sentido, a AMM é uma associação que abrange todo
o Estado de Mato Grosso, o que difere das associações
que atendem os municípios por região, portanto, resta de-
monstrado que não há competitividade para execução da
demanda, sendo esta entidade específica a que tem ca-
pacidade de atingir as metas do objeto, que é destinado a
área da saúde, com o intuito de, dentre outros objetivos,
otimizar as aquisições públicas e o atendimento nessa área
dos municípios mato-grossenses, o que corrobora a singu-
laridade do objeto da parceria.

No que tange ao Plano de Trabalho, verifica-se que atende
à todas as exigências e requisitos estabelecidos pela legis-
lação vigente, estando em conformidade para a execução
do objeto, bem como apresentação do cronograma do Pro-
jeto.

Assim sendo, o presente Parecer é favorável a Inexigibili-
dade da realização de Chamamento Público voltado a sele-
cionar organizações da sociedade civil, considerando o ex-
planado em linhas pretéritas.

É a nossa justificativa, s.m.j.

Assinam:

Amarildo Antônio Monteiro – Matricula 41442 –Represen-
tante da ALMT

Lieda Rezende Brito – CPF: 304.817.911-91 – Represen-
tante da AMM

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2017/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna
público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações
que efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato n° 048/2017/SCCC/ALMT.

Contratada: Adimilson Pereira de Almeida-ME

Objeto: Prestação de serviços continuados, preferencial-
mente no sábado, de dedetização, desratização, descupi-
nização em todas as áreas internas e externas dos imóveis
ocupados pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso.

Valor: R$ 13.999.89

Dot. Orç.:3.3.90.39.00.00

Vigência: 12 meses

Assinatura: Mesa Diretora – 30/10/2017

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Guilherme Maluf
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